
CAMARA
MUNICIPAL
DE PAUDALHO

PORTARIA N3 139, 06 de Setembro de 2023.

Nomeia o Relator, o Membro e o Suplente para 
elaboração do Parecer a Moção Honrosa N° 
13/2023, de autoria do Gabinete do Vereador 
Miqueas Máximo Correia

O Presidente da Câmara Municipal do Paudalho, no uso de suas atribuições 

Munícipal^ló Paudalho ° d°  ^  26° d°  Re9ime" t0 lntem°  da Câmara

r o n ^ COn-SÍdT a?d°  aj ™ °  n° 29/2023' d0 Presidente da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação, para composição dos demais membros da CCJ:

<o,™™^nSÍde/ and0 3 Primícia Para elaboração do Parecer da Moção Honrosa N° 
13/2023 de autoria do Vereador Miqueas Máximo Correia.

DECIDE:

D , 1° '  Nomeia os membros da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redaçao- CCJ:

Relator — Antônio Cândido Ferreira Júnior.
Membro -  Thiago Avelino da Silva.
Suplente -  Gustavo Monteiro da Silva

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Paudalho

Heristow Roujj^jiy Aragão Vieira 
Slente
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